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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 65/18

SUBSTITUIÇÃO DE PONTES DE MADEIRA POR PONTES DE CONCRETO NA RODOVIA LENINE PÓVOAS MT-265. 


Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre José Medeiros – Deputado Federal, mostrando-lhes a necessidade de substituir pontes construídas com madeiramento, nesta municipalidade.
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Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 17 de dezembro de 2018.

JUSTIFICATIVA

O município é grande exportador de matéria prima, com tráfego intenso nas estradas municipais, exigindo constantes reparos nas pontes.

Para o transporte escolar as pontes são de vital importância para assegurar a assiduidade dos estudantes, sendo que, por ocasião do período chuvoso, tornam-se freqüentes os estragos nestas pontes de madeira.

Devido às legislações ambientais vigentes, torna-se cada vez mais difícil a aquisição de madeiramento para recuperação das pontes, levando o Poder Público a infringir tais leis, enquanto que as pontes construídas com concreto levam dezenas de anos para passar por reformas, proporcionando drástica economia devido à baixa necessidade de manutenção.

Nos termos acima, este Vereador indica a substituição das pontes de madeira por pontes de concreto, a primeira próxima do Bar do Delei e a outra sobre o Córrego Morro Branco.


Ailton Picada de Lara
Vereador
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